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AUTÓGRAFO Nº 1.984, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022.

Autoria: Poder Executivo Municipal

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 600.000,00 e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de  Mato Grosso,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar no Orçamento Geral do Município no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), nos termos do inciso I do art. 41 da Lei Federal nº 4.320, de 1964, nas seguintes dotações orçamentárias: 

01.001.00.000.0000.0.000 CÂMARA MUNICIPAL
001.001.01.031.0001.1.0010 Aquisição de Bens Móveis, Utensílios e Equipamentos da Câmara Municipal
4.4.90.00.00.00 Aplicações Diretas......................................................................R$  150.000,00

001.001.01.031.0001.1.0020 Aquisição de Veículo da Câmara Municipal
4.4.90.00.00.00 Aplicações Diretas......................................................................R$  450.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO...................................................................R$  600.000,00

[bookmark: _GoBack]		Art. 2º. Para dar cobertura ao crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior serão utilizados os recursos provenientes de anulação, conforme discriminação abaixo, de acordo com o art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 1964:

01.001.00.000.0000.0.000 CÂMARA MUNICIPAL
001.001.01.031.0001.1.0000 Ampliação e Reforma do Prédio da Câmara Municipal
4.4.90.00.00.00 Aplicações Diretas......................................................................R$    60.000,00

001.001.01.031.0001.2.0000 Manutenção e Encargos da Câmara Municipal
3.1.90.00.00.00 Aplicações Diretas......................................................................R$  420.000,00
3.3.50.00.00.00 Transferências a Insituições Privadas Sem Fins Lucrativos..............................................................................................................R$   20.000,00

001.001.01.031.0001.2.0010 Manutenção com a Comunicação Social
3.3.90.00.00.00 Aplicações Diretas......................................................................R$  100.000,00

TOTAL DA REDUÇÃO....................................................................................R$  600.000,00

	Art. 3º. As alterações constantes desta Lei passam a integrar a Lei Municipal nº 2.228, de 13 de setembro de 2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025, a Lei Municipal nº 2.244, de 4 de novembro de 2021, que dispõe sobre as Diretrizes  Orçamentárias  para  o  exercício  financeiro  de  2022 - LDO, e a Lei Municipal nº 

2.276 de 16 de dezembro de 2021, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2022 - LOA.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.


		Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 10 de outubro de 2022. 




				       VER. WILLIAN FREITAS RODRIGUES
 					          Presidente



Registrado na Secretaria da Câmara Municipal, publicado por afixação no lugar de costume, em 11.10.2022.



                                                                               DALVA LÚCIA ZAMBALDI
					                     Secretária Geral
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